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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA DE GOVERNO 

Empresa Grá.fica da Bahia 
EGBA 

RESUMO ADITIVO TERMO DE DOAÇÃO N" 0912001 

Aditil'o n° 09 - Doadon: Empresa Gráfica da Bahia - EGDA - Donaliria: AS5OCiaçio Desponiva Emp~sa Gráfica 
da Bllhia - ADEGBA - Modalidade da l..ic:itaçlo: Dispensa n° 124196 - Objeto: Prorrogação do Tenno de Doação 
acima referido - Vigiada: 06 (seis) meses, a partir de 19 de janeiro de 2001 - O.la da assiDatura: 25 de janeiro de 
2001. 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
PORTARIA N" PGE -022/01 

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, resolve 
prorrogar por mais 120 (cento e "inte) dias o prazo para a ~n~lusã? dos trabalhos de elaboração de 
Anteprojeto de Lei. dispondo sobre normas gerais de processo adrrumstrallvo. 

Publique-se. 
GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO ESTADO, em 14 de fcvereuo de 2001. 

Ass) Raimundo Viana 
PmcUl'"ldoc GeI"lLi do Estado 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
RESUMO DE PUBLICAÇÃO 
ATOS DA PIlESlDtNCIA 
GRATIFlCACÁO ADICIONAL 

N." 046 MANOEL FlGUEIREOO CASTRO 
% 
05 

ANOS 
o, 

DATA DE IMPLEME
24.04.1980 

NTO 

OI OI 24.04.1981 
OI OI 24.04.1982 
OI OI 16.12.2000 

OBS Sendo que 7% a partIr 
de ourubro de 2000, e 1% a 
partir de dezembro próximo 
passado. 

ATOS DA PRESiDtNOA 
MESES DATA DE IMPLEMENTO 

N." 047 ALAlD.E ROCHA DO NASCIMENTO 03 25.12.2000 
N." 048 EDITE UMA DOS ANJOS 03 23.11.2000 
N." 049 DELZA MARJA TEIXEIRA MATOS 03 31.12.2000 
N." OSO MARCELO MASCARENHAS UGUORJ 03 01.01.2001 

LiCENCAP~ 

PORTARIAS DA COORDENADORIA DE ADMINlSTRACÁO 
LICENÇA MtmcA DIAS INiCIO ART. DA LEI 6.677/94 
N." 028 A1AÍDE ROCHA DO NASCIMENTO 60 05.01.2001 145 
N."029 IVONEI SILVA PRATES 90 03.01.2001 145 
N."030 IÚLlOCÉSAR CUNHA FONSECA 60 30.01.2001 145 
N."031 MARlA DA CONCEIÇÃO MENEZES 30 01.02.2001 145 

ALMEIDA AUlA 

Resolução n.' 02, de 08 de fevereiro de 2001, publicada no DOE de 13/02/2001 
Retificação. Onde se,lê: 
UArt. 2° - O art. 118 passa a vigorar com a seguinte redação, ficando-lhe acrescido 
parágrafo único·, leia-se: 

"Art, r· o art. 118 passa a vigorar com a seguinte redação:" 

Republicado por ha~er saído COO1 incorreçao. 

SUMULA DA ATA DA la. SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
BAHIA, REALIZADA EM OI DE FEVEREIRO DE 2001. 

Abertura dos trabalhos: 14:30 horas. Presentes: Presidente Conselheim ADHEMAR BENTO GOMES; 
Conselheiros FILEMON MATOS, FRANÇA TEIXEIRA, PEDRO LlNO, ANTÔNIO HONORATO, 
MANOEL CASTRO e o Conselheiro Substituto na VacAncia JAYME BALEEIRO NETO. Representante 
do Ministério Publico: Dra. MARY DE ALMEIDA BRITO. Representante da Procuradoria Especializada: 
Dra. SORAYA SANTOS LOPES.' Secretária Geral: Dra. TELMA ALMEIDA DE OLIVEIRA.' Aprovaçao 
da ata da sessAo anterior. - EXPEDIENTE - CORRESPONDÊNCIAS . Oficio do Corregedor Geral da 
Justiça, Desembargador Justino Telles, comunicando o envio, por meio eletrOn.co, da Prestaçao de 
Contas do Exercicio financeim de 2000 daque1e ÓrgAo, nos moldes da Resoluçao na 137fOO - TCE e em 
consonancia com o disposto na Resoluçao Regimental n" 12/93 desta egrégia Corte de Contas. 
CONFERÊNCIA - CONS. JAYME BALEEIRO NETO· PROC. TCf846/00 - RELATÓRIO DE 
ATIVIDADES - ORIGEM: GABINETE DO SECRETÁRIO - SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA . 
SECRETÁRIO: ROBERTO MOUSSALLEM DE ANDRADE - EXERClcIO. 1999 (ACÓRDÃO 3f01)· 
MATERIA ADMINISTRATIVA - O Cons. Presidente fez registrar ofioo do Cons. AntOnio Honorato 
indicando o Auditor de Controle Extemo Inaldo da PaixAo Santos Araújo para substltuí·lo nos, seus 
Impedimentos eventuais neste exerciClo, ~umprindo o quanto dlspOe o art. 25 do Reglme.;-rto .I'1terAOL 
deste Tribuna\.- O Plenário manifestou·se inteirado.' O Conselheiro Filemon Matos pediu a palavr.a_em 
segUida para trazer ao Plenário, como uma contribuiçao ao desenvolvimento dos trabalhos da Çasa,; 
algumas observaçOes sobre o trâmite de processos. chamando a atençao para a neceSSidade do ,efetivo 
cumprimento do Regimento Intemo que estabelece ser da competênoa exdusiva do Relator o comando 
dos autos pala os quais tenha sido sorteado, inclusive as providências diligenciais. Sobre o assunto fez 
registrar as considerações que entendeu necessârias, com o intUito exdusivo de colaboração. havendo 

o Conselheiro Presidente determinado, de logo, a remessa das notas taquigráficas em que se registra a 
integra das consideraçOes trazidas por S.Exa. para conhecimento à SuperintendênCia. á Secretana 
Geral. aos ÓrgAos Técnicos e a todos os setores da Casa que desenvolvam as operaçOes de tramite· 
Em segUida foi concedida a palavra ao Cons. MANOEL CASTRO para relatona do PROC TC/410/01 . 
EXPOSICÃO DE MOTIVOS - ORIGEM: TRIBUNAL DE CONTAS 00 ESTAoo DA BAHIA· PROPOSTA 
DE EMENDA AO REGIMENTO INTERNO 00 TCE RESOLUCAO 196 DE 16.12.97 Após ampla 
discussão e com as emendas sugeridas pelo Conselheiro Pedro Uno na assentada de julgamento, 
acolhidas pelo Plenário (notas taquigràficas 03/2001), foi aprovada e conferida a Resoluçao, como 
transcnta:\-RESOLUçAo H." 02 de Da de fevereiro de 2001.\. Modiffca o Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado da Bahia,latrerando a redaçao do inciso IVe do § 1a do an. 12, alterando a 
redaçao do an. 118, do art. 119 e seus patág"afoS e do an. 139 - O TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA BAHIA, reunido em sessão plenária, no uso de sua competência e tendo em vista o 
disposto nos artigos 253 e seguintes do seu Regimento Interno; RESOLVE: Art.. 1" - O meiso IV e o § 1a 

do an. 12 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado da Bahia passam a vigorar com a 
seguinte redação.-Art. 12 - S.!Iio atribuições do Conselheiro: I. .. ,11. . ; 111 ; IV. exercer a 
supervisão das atividades auditoriais desempenhadas peloS órgãos do tribunal de contas delas 
encarregados, com o objetivo de acompanhar o planejamento e a execuçao da programação de aud;toria 
em pt'"Og"amas governamenlais, em sistemas e em prestações de contas, aprovada pelo Tnbunal Pleno. 
bem como dos respectivos trabalhos Ma/;cos, sugerindo á Presidência as medidas que se fizerem 
necessSrias. - V. § 1° - A escolha de supervisor para cada órgao do Tribunal de Contas encarregado 
da atMdade auditorial far-se~ na primeiIB sessAo ordiná/ia do exercício, mediante sorteio, do qual nAo 
parlicipard o Presidente. § 2" - ... ; § JO -. • ; Art.. ZO - O an. 118 passa a vigorar com a seguinte 
redaçAo' "Art. 118 - O Relator apresenlant proposl.as de pareceres prévios, em separado, para as 
contas dos Chefes dos Poderes Executivo, Legislahvo e Judiciário e do Ministério PublICO, conforme o 
disposto na Lei Complementar n. ° 101, de 04.05.2000. - Art.. JO - O artigo 119 e seus paráfTafos passam 
a vigorar com a seguinte redação: -Art. 119 - O relatório e as propostas de pareceres préVIOS serao 
apresentados pelo relator em sessão plenSria, até 10 (dez) dias antes do térrntno do prazo 
constffucionalmente -estabelecido, com preferência sobre as matérias em pauta. ~ § 1" - O relator deverá 
distribuir entre os Conselheiros cópia do relatório e das propostas de pareceres prfNio, além de CÓpia da 
mensagem que o Governador encaminhar á Assembléia Legislativa no início da sessAo legislaflVa no 
prazo máximo de 8 (oito) dias antes da data designada para apreciação das contas; . § 2" . Depois de 
apreciado o relatório e votado os pareceres prêvios, seffi dada ampla divulgaçAo. mCIUSl"1I8 em meIOs 

eletrOnicos de acesso público. ~ . Art.. 4" • O art. 139 passa a vigorar com a segUinte redaçAo. "M. 139
O Conselheiro Supervisor acompanhará e avaliará o desempenho técnico da respectiva unidade, no 
cumprimento das atMdades do Ttibunal de Conlas relacionadas na SeçAo I deste Capitulo- " • Art. 5° ~ A 
escolha de Conselhei"o Supervisor prevista no § 1°, do artigo 12, neste exercício de 2001. ocorrerá. 
exce,x:;enalmente, na primeira sessAo ordinária imediatamente após a publicaçAo desta ResoluçAo . 
Art.. ." . Esta ResoluçAo entrará em vigor na data de sua publicaçAo, revogadas as disposições em 
contrário".- Ainda neste item da pauta pediu a palavra o Conselheiro Pedro Lrno para dedarar haver 
tomado conhecimento, através da imprensa, da realizaçao de um Encontro no BNDES, no dia 07 de 
fevereim corrente, tendo como objetivo a padronizaçao de teses sobre dispositIVOS da Lei Complementar 
n" 10112000, fazendo registrar com estranheza o fato do Plenàrio. como óryao decisório, nao estar 
participando dessas discussões. O Conselheiro Presidente esclareceu que o Tribunal de Contas está 
participando do evento, representado pelo seu Superintendente Técnico Administrativo, Dr Vivaldo 
Evangelista e mais dois Técnicos da Casa, que deverao elaborar, após o encerramento dos trabalhos, o 
respedivo relatório, para distribuiçao. O Conselheiro Filemon Matos ponderou que em oportunldades 
pro)(]mas os Gabinetes dos Conselheims possam ser consultados, para no caso de haver O Interesse em 
encaminhar, para participaçao. também os técnicos que os assessoram.· O Conselheiro Presidente 
comunicou a realizaçao, no períodO de 12 a 16 de fevereiro corrente, na Fundaçao Luis Eduardo, do 
Seminàrio sobre Gerenciamento Financeiro e Desembolsos. patrocinado pela Secreta na do Govemo 
Federal e Banco Mundial, com a participaçao de 60 técnicos da Casa.' O Conselheiro Filemon Matos 
indagou sobre a possibilidade de indicar um técnico do seu Gabinete para participaçao neste Seminário, 
havendo o Conselheiro Presidente respondido afirmativamente, abrindo essa oportunidade aos demaiS 
Gabinetes.' Ausentou-se em seguida o Conselheiro Manoel Castro, justificando a necessidade de 
afastar·se antes do término da sesslo por razOes de natureza pessoal, inadiável e de grande 
signlficaçao, solicitando o adiamento do processo pautado para hoje sob a sua relatorla - PROCESSOS 
DE CONTAS - JULGAMENTO - RELATOR: CONS. FRANCA TEIXEIRA - REVISOR: CONS JAYME 
BALEEIRO NETO - PROC. TC/2563/00 - CTA DE ORDENAooRES DE DESPESA· ORIGEM 
COORDENACÃO 00 PLANO DE SAUDE OOS SERVIDORES PÚBLICOS ESTADUAIS - PLANSERV· 
ORDENADORES: ROBERTO DE ALMEIDA DANTAS VESPASIANO NETO E FERNANDO JOSÉ 
REZENDE ROCHA - EXERclcIO: 1999 Adiado o julgamento por solicitaçao do Exmo Sr. Cons 
Relator, em razao de fatos novos divulgados pela imprensa de referência à matéria O Cons. PreSidente 
fez registrar o acompanhamento auditorial deste Tribunal no processo licitatório, em andamento. relallvo 
ao PLANSERV., RELATOR: CONS. JAYME BALEEIRO NETO· REVISOR: CONS. FRANCA TEIXEIRA 
. PRQC. TC/1417/99 - CTA DE ORDENADORES DE DESPESA - ORIGEM: SERVICO DE 
ADMINISTRACÃO GERAL . SECRETARIA DA INDÚSTRIA COMERCIO E MINERACÃO . 
ORDENADOR: RAIMUNDO NONATO SANTOS FILHO - PERIODO. 01.01 A 28.02.1999 Acordam os 
Exmos. S~. Conselheiros, à unanimidade. em aprovar com recomendaçOes as contas, liberando· se de 

~e!fmn~~~i~aA~e~U~i~~~~~~~od: g:~~~~m~~~~~~(A::~1~ ~~g~;ci.P~~~f:ri~~:~~E~~~~: 
CONS. FRANCA TEIXEIRA - REVISOR: CONS. PEDRO UNO· PROC. TC/3639/00 . CTA DE 
ORDENADORES DE DESPESA· ORIGEM: HOSPITAL GERAL DR. MARIO DOURADO SOBRINHO· 
ORDENADORES: ALAN BATISTA DE OLIVEIRA JOSÊ DOMINGOS MACHADO E DURVAL DIAS 
LAGO JUNIOR· PERíODO: 01.01 A 30.09.1999 - Acordam os Exmos. Srs. Conselheiros, à 
unanimidade, em aprovar as contas, liberando-se de responsabilidades os ordenadores de despesas, 
S~. Alan Batista de Oliveira (01.01 a 10.08.1999), José Domingos Machado (11.08 a 10.09.1999) e 
Durval Dias Lago Junior (11.09 a 30.09.1999). NAo ouviu o retatório o Cons Antônio Honoralo 
(ACÓRDÃO 05/2001 • Conferido).- RELATOR: CONS. FRANCA TEIXEIRA - REVISOR. CONS. JAYME 
BALEEIRO N.I;IO - PROC. TC/358/00 . CTA pE ADMINISTRADORES . ORIGEM: AGéNCIA 
ESTADUAL DEDEFESA AGROPECUARIA DA BAHIA - GESTOR: JOsE. ALBERTO DA SILVA LIRA. 
EXERclcIO: 1999 . Adiado o julgamento por solicil.açAo do Exmo. Sr. Cons Relator . RELATOR 
CONS. MANOEL CASTRO - REVISOR: CONS. JAYME BALEEIRO BALEEIRO NETO· PROC. 
TC/897/00· RELATÓRIO DE ATIVIDADES - ORIGEM' GABINETE DO SECRETARIO· SECRETARIA 
DO PLANEJAMENTO CiêNCIA E TECNOLOGIA . GESTOR: LUIZ ANTONIO VASCONCELLOS 
CARREIRA· EXERClcIO: 1999 - Adiado o julgamento por SOlicn.açao do Exmo. Sr. Cons. Relator .• 
RELATOR: CONS. JAYME BALEEIRO NETO - PROC. TC/3866/99 . CTA DE ADMINISTRADORES. 
ORIGEM: BANEB CORRETORA DE SEGUROS SA - GESTORES: PAULO ROBERTO VIANNA 
HÊlIO TELLES DE CARVALHO E KlEBER KAUARK KRUCHEWSKY - PERíODO: 01.01 A 3006.1999 
- Acordam os Exmos S~. Conselheiros, â unanimidade, em aprovar as contas, liberando·se de 
responsabilidades os gestores, S~. Paulo Roberto Vianna, Hélio Telles de Carvalho e Kleber Kauar1( 
Kurchewsky (ACÓRDÃO 0612001 - Conferido) - RELATOR' CONS. JAYME BALEEIRO NETO 
REVISOR. CONS. PEDRO UNO - PROC. TC13858/99 . CTA DE ADMINISTRADORES - ORIGEM: 
BANEB CORRETORA DE SEGUROS S.A. . GESTORES: PAULO ROBERTO VIANNA NALA 
COLARES HÉLIO TELLES DE CARVALHO E KLEBER KAUARK KRUSCHEWSKY - EXERCICIO 1997 
- Acordam os Exmos. Srs. Conselheims, à unanimidade, em aprovar com ressalvas as contas, liberando
se de responsabilidades os gestores, S~. Paulo Roberto Vianna, Nala Colares, Hélio Telles de Carvalho 
e Kleber Kauark Kurchewsky (ACÓRDÃO 0712001 - A ser conferido oportunamente).' O Conselheiro 
Filemon Matos fez registrar o seUoMotO no sentido de acompanhar o Relator. ressaltando assim proceder 
considerando o fato do Tribunal estar apreciando essas contas tardiamente, entendendo entretanto que 
se o Julgamento houvesse oconido de forma concomrt.ante cabena a Imposiçao de multa no Julgamento 
do mértto.· MOÇÃO - O Plenârio aprovou, à unanimidade, uma moção de congratulaçOes á Ordem dos 
Advogados do Brasil, endossada pelo Conselheiro PreSidente, pela escolha do Professor Gilberto 
Gomes para a Secretaria Geral Nacional do Conselho Federal, apresentada conjuntamente pelos Srs 
Conselheiros França Teixeira. Jayme Baleeiro Neto, Filemon Matos e Pedro Uno, solicitando que da 
mesma seja dado conhecimento á OAB, OAB/Ba., ao Instituto dos AdvogadOS do BraSIl e á Escola de 
Direito das Umve~idades Federal e Católica· O QUE.OCORRER - Pediu a palavra neste Item da pauta 
o Cons. Filemon Matos' para trazer ao conhecimento do Plenáno o despacho' que fez Juntar ao PROÇ, 
TC/1769/00· CTA ~E 08..QENADORES DE DESPESA· ORIGEM: NUCLEQ DE D~SENVOLVIMENTO 
DA ADMINISTRACAO - NDA . ORDENADOR ARI FONSECA BASTOS.- EXERCICIO' 1999, adiante 
transcnto "QUITAÇÃO' De acordo com o artigo 12, inoso V. do Regimento Intemo desta Casa. confiro 
qUltaçao ao ordenador de despesas do Nucleo de Desenvolvimento da Admlnrslraçao - NDA da 
Secrelana da Agricultura, lnigaçao e Reforma Agrária - SEAGRI. exercíCIO 1999. Sr An Fonseca Bastos, 
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da multa que lhe fOta imposta mediante o AcórdAo n" 213/20.00 (Q3 UPF/BA) deste Tlibunal. lendo em 
'lista a comprovaçãQ do recolhimento através da Guia Especial de Recolhimeoto à fi. 72 dos autos'. - O 
Plenário manifeS1ou-se inteirado. Em segUida o Cons Filemon Matos trouxe ao conhecimento do 

RDENAQ9Jll;lLQl; 
ANT NjO_.~ 
o artigo 12, inciso V, 

do Regimento interno desta Casa. conrlro quitação ao ordenadof de despesas do Hospital de lpifá da 
Secretaria da Saooe ~ SESAB, periodo de 01.01 fi 10.06.1999, Sr. Maurício AntOnio Santos Brand1lo, da 
multa que llietoca impros1a míx:bante o Acórdão n" 257/2000 (03 UPF/EVo.) deste Tnbunat. tendo em vista 
a comprovação do recolhimento através da Guia Especial de Recolhimento à ft, 131 dos autos".- O 
Plenário manifestou-se inleiradO,- Em seguida fOI reabeno {I item próprio pare: CONFERÊNCIA - CONS. 
PEDRO UNO· PROC. TC1359J1l9· CTA DE ORDENADORES DE DESPESA· ORIGEM: SERViÇO DE 
ADMINISTRAÇÃO GERAL SAG - SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO - ORDENADOR 
GJWÁSIO ALMEIDA ROSA - EXERCrCIO: 1993 (ACÓRDÃO 549/00),- Enc~amentp da sessão: 18:00 
hs. E, _para constar, eu Maria da Glória Figueiredo Bart:xlsa, ft'::~~..,L~'!..~L~.... ~creíária do 
ptenâno, lavrei a presente ata que, kda é aprovada, vai sssrnada pel(l~CQOselhelro Presidente, pelo 
Representante do Ministério Público junto a este Tribunal e por mim. 
Publique-se, em 13.022001. 

Cons. Adh;';;~~~~e;!fr:&6';nte 

SÚMULA DA A'rA OA I', SESSÃO ORDlNÂRIA DA 15 CÂ\lARA DO TRI8l:~AL Dl:CONTA~ OOESTADO DA • 

BAlIlA,REAlIlAbAEMtrlDE FlVl1U1RO UOL 

'Ás lí;ufi hOI<l1i. abnu-se a Sessão a pn.~ldçnçJ.J 00 E:Vllo Sr, (\ms FltfMON ~ATOS, prescutcs 0$ Elmus.- SI"!<, 
Conl. A~TÓNIO HO'SORATO. MANOEL CASTRO, a R{;pf~rnamc do Mimstcno Plibllco_ DnL MARY 
BRITO, e a Rl"Prcscman!c diJ Procuradoria EspeçiaJi/nda Jnrn~ a cSle Tnb1.lII:1!. Ora. SORAIA tOPES. A Ala da 16' 
Scssão Ordinána, teahIada em 10 de dC/,embro foi aprOtad,( JUlfiAMENTO: APOSEN'J:--HJlJRlAS RU.ATOR. CONS, 
fILE,\10N MA l'OS: SEfA-60\l-;..\/%, Lidlil Niçáçío dos Santos. ProfesWI'Il. Nhcl 01. a de 1l!llJ:%. Pro, tU 
19'J.1)j Vem> com:spondcllle ao Nhcl1l2 Ar! n4_ Lei {'('77l94 RSlJlt8K. J..\<ll"Gral Adlc 47.11 

Vantagem PcSSOiIJ A\'anço Hon/onltlÍ Ri !3.fttt (Re~,OIl2.!JOI). 
~i\çI O~, Classe VI. a Pr01. N('/,~ W 5~KAK Vem: to 711,1.11,(,. 2~";', Grat AdJC por 

de scryiço NCl.S 2 ()<J5Aú. Vmuagcm PesSOIlI A\,mço HorrtontaJ NeZi .; '\9U.9.1. ES!.1b, Feon Stmbolo·K 
1 (,<)0.23. (Re~11212J)Ol), SEEB-I506líV97. Lnóenc Mana Cunha X;I\ICL ProL Ni\cl 01. a panír de 0611 1jl)1( PrO\ 

R'\; ~n)Ht VCIlC RS '(,·Ultl. 1S~"" Gral Adic RS 159.60. Pessool HorllollwJ 
Ri I,)l).:m Estab EÇQfI Slrtlbolo DM·i Ri muda. a St::r.ldof1l. O R que !elU de R1i 

reais). a mnlo de adlantamcnto de futuro, nos temlos d;~ Lei 7,HlfJl97. {Re~.03l2JHH). SEEB-
W,mda GOOillho Mellde5. Professora. Nin.:l • a partir de 21i08t'J-L PrO\ RS 4/f!.! 2_ Vene R5 121..12. 20% 

Gmt Adtt;; LCll1po de RS 6-U& JO% Pessool R$ <)6..\1. (Rt'.\.II-1/2.00lj, SEEB· 
22ll1ltl/95-, Mana $ousa Ri &91.lHl. Vcnc R$ -lú\lj)O. lX'}'" 

Grnt ".dic, por tempo de serviço 142.80. Jü% HOflzomaf RS ! JXJl'O, ES1Jb Ecoo Simbolo 
VE.-1 R'II [5\00. ll.l'scgur,mdo-sc amda. 3 scf\idora. o a que Icrn remsl. a título dc 
adliUlt~meflto dç reajuste finum. flO~ lcntlos da Lci 70J.6!'J7. (Re!!.05f2.001): figuc:lfcdo Santos 
Pinho. rwf~ora. Nhel OI. a pai1lr de []/I)7)95, Pro\- RS 18J.31. Venc R$ 121Atl, 2(,% (ira! Ad" p.>r tCUlPO de scr.·iço 
R$ _'1.:"6_ 15% Vantagem PC'Ssoal Horimnlal Rt JO.15. (Re8.()(jIl.OO1j; SEEB·1U552IJlY6. "'ice Viana Guimarãl'S. 
Proftssom Nhc! m. a ~nír dc R"S 71JoULJ. Vem: corrcspondente ao Nh'el ~'Ar! 1"1..\. LeJ 6677:<)4 R$ 
, <fj,')1I 2~o,;, Gnll Adie. por lempo de :!I-I_2-1. JO% Vantagem Pcsroal RS j{r;,'" Gnil 
Incem Melhor Qual ProL (G.tQ,P) RS Es.tab [con Silllbolo DE-l RS !Re!.07/2.0(1); SEEB·9!J7"i'!!J. 
I ellll<! Sam'anna Cunha. Profcs'iota. Nh:cJ 02.....1. Pro\' ('/$ 7134Y.20. Vcnç CIS -I"&-I8.0U. 
2,~% (inlt Adie por lcmpo de '>éf\'iço CtS HOrll.QllIal (d; 17.53Y.20, 
(Re~08l2.000. SEEB~I..I3tí l2J'Xl, Illlbcl Emcrcncl:mo da C'm/_ PrO\'. R$ 56Y,48. 
Venc oorrcspóndcft!e ao Ni\'cl (lJ Art lJ-I. Lei 6677194 Rt.J,ú.98 
Vantagem Pessoal A\'aIlçO Honwmal RS lOtO\), 15"';' Ali\'. Complcm 50 ..Q. 3lilioCgunU.K!a--se amda, a scf\'idllla, o abono 
li que tem dirci1o. de RS 11\.tX) (\imc f'CaIS). a 1llUlo de ad13m:uncnlo de futuro, flOS termos da leI 6.942/%. 
(Rn09f2,OU1), SF.EB-6IX6]9N5. ZI\l'ln Mana Car....alho dos Santo5. Classe 02. <l p;\nlr de Oó!lJ61%, Pro.. 
RS 13..1..10_ Venc, RS 112.00. 1;)0/.. GraL Adic, por tempo de 5Cf\'iço lUH. tÜ";;, Grae (' E T R$ I UÜ. a$Cgumudo-$C 
11 inda. ZI lioCl"yidora. aoono a que ICm direito. de R$ lt lJIO {vlnle reals). <I ütulo de adialll<UUCfll0 de reajmte futuro. llOS 
tenuos da Lei 6.'M2/%. {Rt'~!OI2.00I), SEEB~15752y!9(). Iraci do Camlo Mala de Jesus_ PmfcSSOnl, Ni\'cl 02. a partir de 
o5/117N6. Pro\" R$ 18·U', Venc correspondente ao Nh:cl 03 An, 11..1.. lei 6677/:4 RSI68.--I'f. 2.;% Orat AdiC por tempo 
de l>CfYIÇú RS 40 -I). ll)'!;1!- VaJltaSem PesliOdl Avanço Horl/.umal R$ 50.54. 15"1" AI1\'. Complcm RS 25.27 . .asscgul".mdo~sc 
,1inda" a serYldora o abono_a quc tem dirello. dc RS 10.(;0 (\'intc relU!;.!. a 1.Í1uJO de adíaIll.ameulo de rc;IJuste futllro. nos 
teonos. da Lei 6 9421%. (Res.lln.i101). SEE(V"mn~OI')7_ EUlIlra Solangc MaSl'llJCllhas Dalloo. Agente Público. Classe OI 
,) parhrde 2WO!A10. ftt" RS HW'í.()7, VeJ1Ç Prop, 1:!li1U a\'OS R'S &1.5<). !~% Vr4l Adic, por lelllpo 2·t ..H'" 
a&!.Cgurnndo·se-lhc. ainda. 0\ abonos espeCiais de R$ 10.!K) (\'lote relUSI c .;O.()() (quarcllIiI reaiS). 3 que 
,ln(t-\:ipaçl1o de reajuste fuluro.. nos tCmlOS das 1m 6<J..i2Nf. e 7t))(,/97, (Re!.12I2.UUI)~ $EEB-5~71)4M{i 
C'an..llho, Ag<:mc PUblico. Classe OI. a partir de 15N:i!9'1I_ PrO\ lU 6-1..79. Venç Prop, 141303\VS RS Gr:lI 
Adie. por ICJltpo de scn-iço RS 16JUI_ aS'iíCgnnll~ nO entama. /lO mesm.;. servidor, o a pcrcepçi!o do ménor 
\'cncunento do Estooo. nos I.Crmos do artigo I n da Lei fi 677 de 26/09j<)4 li que tem direito, de RS 

re..1tS) e R$ 4(lJl(1 a Ululo de adJantamento de II,OS lermos da~ L .. '1s 6,942/96 c 
(Rrs.IJl2.(MII)-. Pmho da Slha Classe OI. a pilr11r de J9I10100. PrO'. 

RS 148_20. Vene Prop 1'fi1íl a\~ R$ 'I-I.IIÍJ, 19% Ural Adiç, por tempo de SCf\lÇO RS J-I_20, asscgurando-se no entanto 
ao mcsmo scr\Jdor. o tbrcllO a perccpçftO do menor n;:UClInemo 00 Estado. nos fcnuos do aIílgo t\1 da Lei 6,ón dc 
26:il1)j')-l. 3SSllU íX!1II0 os aoooos a que lelll direito. de R$ 10.00 rcai1(1 c R$ ..10.00 (quarenta rc;mj, a Iilulo dc 

fumro. nos renllOS das lCls 6 <).j2/% (R~s.141HWH)'. SEEO,.6I Ho/Ou. Maria 
Barn:to Braga. Publico. Clas~ OI. fi JXlmf tk P!LOlOu. PfQ\' RS 1';!!.40. Vem: Prop 18DO avos RS 
Gra! Adlc por ,~lIlpo de sct\ Iço R$ 'lA!! ao mesmo scl"\ldor. o direito a perccpção do mCIIQr 
\en<,;llncnto do EstOOü, !lOS tcflllOs do artigo as,ím oomo os abonos a que tem dneHo. de R$ 

20 OI) (\ mte ré;!I~1 e RS ';0.00 (qu.arenLa a titulo de ãdlanlllJTJCntO dé reajuste !ílilíro-:-1l0~ !crmosmt'~ ~ 

~ ol(Ii'J7. (Res.151VlIIlI), SEEH~IG-I()1..j/'n. Vmag«: Gomes, Profc'isor. NJ\cI a de 23/10/'18. Pro\'. R$ 

'il4 {;{ó, Venc RS 4(,1100.17% Gral Adie por tcmpo de >.Cnu;o R.\ 12-1,20.2.'\% A\<lllçO Horizontal R$ 

I I; 00, Varnagem PcS5001 G f Q P RS 4(.,00. Horas-E"lnlS Decreto Ijl Ij!KS RS IS9Af> 

;J"segurando-$Ç <llllda_ a (j abono a que (l'm dll'("lLO. de RS 

fc;.iJtJ~le fU!ll(Q, fiO'.. tcrm~)~ da 7(1::(,/')7. iRes.-lél2,lllllt) SEE'B-''''J2ú71'', Ajunmar Bíucueouf'l Ah'c5 

P(ofç~sor,t Ni\eI OI: fi partir dçiflf!Úl'},i PrOl. RS Vcnç corrcspondcnte ao Ni\el 02 An, IH. leI 6677;94 R1i 

277.76.1J~'ÍI Gnl!, Adlc, por !cmpo dç SCr\lÇú Ri 63.88. ~sooJ À\anço HOrilOIlli1! R'S 55.55. 

se ainilil. a SCI"\ ldom o abono a que tem dlrcitO_ de RS re;us). a tilulo de adíanl.!lmi:IllU de reajus1e 1l0~ 


termos da Lei 6.:4l!96. (Re!.17I2.iJOl), SEEB--i75 14/97. EI/2I da Sil\'a Cerqueml Nhcl OL a partir dI:' 

25!íl7N7 Pro'\.' RS 2tll),7·t Venc, Rt 12626 2..J% Gral AdJ.c por lemPÇI dc SCf\lÇO RS Vanl.agem Pes~al 


A"lllÇO !-tonlOntal RS 1:U~. 15~'", Am COlllplclII RS jg '-)3. asse!!\liJndo~·the, ainda. os abonos especJijis dç Ri 1o.fiO 

rem.) e ..JII.(1() (quarenta reais) a que fal JUs a ;HuJo de anlcCIp.1ÇàO de reaJnsle fUluro. !lOS lennos das leIS 6'1..J2!Y6 c 

tRe~18/1.lMJI), $EEB-ll'105..J..JrrJ, ElmTUI Pessoal Ah~ Profe5~m Ni,cI 01. ,1 partir de liVI!2/UI} Prot' R$ 
616,01\. VClIC cofTesjXlfldcme 110 Ni\c! 02 i\n ! 1 ... Lei (,(.77/'H R~ ~6..J,Oü. 27%, Gr,j\ AdJe por tempo de ;emço Ri 9M.Zi'l, 
,0% VimClgem Pessoal A\aw;o Hon/.on!.11 RS lo'> 20_ I~% Ali'\. Comptcm RS5-1.60. /lssc!:,'ur.nldo-sc-Ihe os abonos a que 
tem dlrcilo. de RS 2_20 (dOl'So rellS e \Ínte ccnla\os) e RS ..Iu.\X} íqu.lrema rCals). d titulo de ,I(lian\amenlo de< rca.\oS!e futuro. 
nos lermos das leiS, 6.?·U/W, c 7 O36N7, (Re!LI<)!2.ÚO!). SEEB,';Z58IflN7, Eldl\ ma Gomes, Profe~sor<l. 

02, Ú pilrhr de 17/1O!')7, PrO' RS 529.0.'\, Vem: correspondente ao Nivel Dl Art IH 667719.j R$1~6.98, 27<;--;, 
Adie por tempo de 5Cn.'lÇQ RS '}O.<J8, 30% Vmltagcm Pes;;oal A,anço HorJ7ontal as IHUN. asseguffifldo-sc"lhe os 

abonos a que tcm dircilo, de R$ :20 OI) (\'IJlle rcaLS.) e RS .;n.()(j Iquarcnla realS). a 1i1ulo ~ adlamamenfo de reajuste íi1tUfO 
llOS lennas das LeIS (, ')..J2I96 c 7 U1(,;')7" (Res.W/1,UOI). SEEB-2il'J425N7. CrelUClila Bri/olara Slh'a Nhcl uI. 
a panir de 11/[01')7 Prm RS 5.12!;tt'j, Vene. RS 277.76. 21%, Gral. Adie, por lcmpo de scr.iço RS (,~.5~, 
Pessoal A\.11lÇO Hon/onl<ll RS WU2. lO'!!" Esmb_ Econ Sjmbolo 'v'M-1 R$ ~5.jO. 7.5?--'" AIJ\ Comp!em RS 
asscgurando-se-lhe os abon.os a qne Icm ~hrcllo de R5 21WO !\ inle reais.) e RS 4u 00 {quarenta retlls) a titulo de 
adtanl311lén10 <k reajuste fUluw. nos leis (,,9-t1/0/. e 7 Inc.!')7. (Re~21f1.000- SEf".B-27!'ifIJl2!'i7.1ta6- Calo de-
Arn:irJdc. Profe5sor~_ Nhd m. a pnrtir de Pro' RS ""I.H. Vem: R$ Dli g:!l. 26"'" Oral Adlc por tempo de 
~f\I;;:O RS 7.; lO. ~O% VaJltIlgelu Pessoal A\anÇ'O Horíwntal RS -I.lflt-;' Estab Eçoll VM-I R$ ~;,;O. toIU";" (' E T 
lncorporado RS 111.10. iJsscgmando-se-lhe os. aboflos a que tem dlteuo, de R$ líQXI reaIs I e RS ..H,OO {quarema 
Jl,!aIS) a lltulo de adiantamento de r..;ajusl'! fUlUro. nos tenum. da!. leiS 6 '.1"2/% c (Res.12l2.00I}. SEEB
17.'4(.-I./')(i. ('tlla Maria S,iunpaio Moura. Profcs:~ünt !'olhei O:'. a pamr de !)(,f/JWY5. Pro' RS (,\)(,j,:;. Venc, íX!rre;:.pondenlc 
ao Nível {I(, Art IJ..I. Lçl (o,(,77!9i Ri ....(,.7(1. 2(,"1", Gr.tl Adie por tcmpo. de ser\'iço RS I hd-l_ JOo/" Valllagem Pcssoal 

Hori/ootal RS I ;-I..(tl, (R~1l,2J12.1tOI). SEEB·J6Yf21198. ~furia D11I\ a Aleàntara de 50117a. Professora. Nhcl ül_ a 
Prm R$611.52.Veoc Ar( 11.í. LelíJ677N.I RS 364,nn 28% Grat Adlcpor 

Icmpo de <;CT\JÇú R$ Hll'-J2. 'lJ~" Vamilgcm A\;mço Hün/ortlal R$ ItN.2U lO"!" V<illlag~m Pe~so(\! G f QP RS 

:16..10" assegur,md{!-5C~lhe. au:ld.1. OS abonos cSflC{;lais d~ RS 2u.oo (vmte reais) e 4üJlü (qu.'I!ema reais). <i que nu jus a 11<1110 
de aJlIeclpaçâo de reajuste fnlurO. nos cerm~ das leis 69421% c 7u;\6,ly7. (Rt:l.UI2.0tll): SEEB-U 11 14/')7. Célia Rcgma 
MOl.ira lA!Í!e Professora. )\;i\c!1}3. a P.1rtlf de 04102/t)~. Pnn'. R$ L 7Y2,1I0, Vcnc. RS -I6!UKi. 2-1% Gral Adie por !CfTlpo de 

Ri 2-t..l.80. JO% VantagéJn Pessoal AVlUlÇú Homooíal RS 1;\8.00, E!otab, Eoon Simbolo DE-2 RS 306J~l. 1"0"/", 
inc{!rporado Lei-l-672/~ R$ 64HX). assegurando,se amda. a serVidora, o abono a que tem de RS 40JK) 

(quareflla !'CalS). a titulo de adJllnl8.menlO de reaJustc fUluro, nos. tenHOS das Lds 7.U36/97. (Res.-2512,OOl). 
Mana Eli/.fl Britto Ribeim. Professora. Nivel 02, a partir de 0&'0\)1')5, Pro\" R$ 205.6-t Venc. RS DJ.5". 1--1% 
por tempo de serviço RS 32.04, 3!)~·. Vantagem Pessoal Avanço HOnl.omaJ RS ·W.06. (Re!l.2612,001l. 
Maria GOlel Ferreira. Professora. Nhel OL a partir de 20101t98. PrO\', RS 125,7&. Vene, eorr~spondcmc ao Nh'c1U2 An, D·i, 
Lei 6677/9-1 R$!82J)(1 2-1% vraL Adie. por tempo de scniço RS H.6K }(JYi> Vantagem Pessoal A\-anço HonLonl.al RS 
.'.j.(;O,I:5% All\ C'ompiem R$ 27,10. J()% Vanlagem Pessoal G.f.QP R$ 18,20. assegUfando~sc-!he. llmda. os- abonos 
especlllis de RS 10,Ú(} (\101C reais) e .&1100 (qoorcnta reais}, a qnc f;!LJus a LHuJo de antocipaç;lo tk reajuste flltllro. nos lennos 
das leis 6')42/% e 70)6/')7. (R<',.17/l,OOH: 5EEB-160910197. VaJçi OI1\"eira da 51h'a. Professora. Nivel 02, a partir de 
01(10:'17. PrO\ RS ~22,31. Venc. correspondcme ao Nh"Cl O) An, IH. Lei f,677194 RS 336.98. 2:5% Gral Adie por tcmpo 
de .serviço RS 8.j.2-1, 10'% Vantagem PcS500J Avanço Horizontal Ri 101.0'1. asscgnrando·se-lhe. ainda. os abonos especiais 
de RS 20,00 (vinte reais) e ';0.00 (quarenta reais), a qne fazjns a lilnlo de aruccipação de reiJ,!uste futnro. 110\ teflllos dali leIS. 
6942/% e 70"l6t'17. HleIl.2an.oo-t), SEEB-4lJ:i5lJl/96. Mana Lu.ete Bonfim de Araujo. Professora. Ni\et 01, li par1lf de 
20/O9}%. PrO\', RS 623AO. Venc, coITCspolldenle ao Nivcl 03 An, L14, Lei 6677í').j Ri1)("Y8. )0% Grar Adie por tempo 
de IUl.ti9, ..It1l/.. Vantagem Pes~l Avanço Horitontal LeJ·-tli9.j/87 RS Ali\ ('omplelll RS ~0.5.j 

o abono a que tem dlrcllo. de RS 20.00 {vinte reais). a adiantamento de reajusle 
{Red9!2.00I); SEEB41055 111)(;. MariA Jur.1nw de Olnenà Barrc!O. Pr{!fessor,t :-ih'el 

~~l!06t97. Prov, RS I 2!7.M=-VcilÇ,--Rsl'f7.76. EstaI:! 
Icmpo de as 166JIÍI. líWl\70 (' E.'f incorpomdo RS 277.76. lílo/;, Grat Incentivo por 
(V I,Q Pl 30% Vanllgem Pcssoal R$ &.1.31. asscgurando-SoC 
tem dlreilti_ de RS ..HHlH (quarenta n:ai~).. a de awall1arnClltO de rcajuste flllUfO. 
(Res,JOi2.00H; $EEI3·7:\ülli/')S. Marill Lúeia BarretQ de Melo. Professora. Nhd {)1 a ""'."" ''''''li'',", 
\ienC R$ 1&2.00. 2~% Grm Adk. por lempo de serdço RS ';5.50. 30%, Vanl<lgem A\';lJIÇO Hon/onlal RS 5-1.60. 
:\$Cgof<mdo-sc.lhe. llmda. 05 abonos C'SpCClllJ!i de RS 20.00 hmle rc;,i~) e .j0.00 iquafcnw reais}. a qtlC fíll jus a tit\lIo de 
anltçlpaçl10 de futuro.. !l05 tennos das ICls 6'JU/% e 7036/'17. (R«.JI/t"OO1): SEEB-432!67f91. Maria Zêlia 
MlIl"i:do dos Professora, Nlvel OI. a partir de 21'U1/98. PrO" RS M~,20, Vçne ••"~_."_._,,. __ 
02 Art, 114. 66771')'; RS 3ô-l.(}o. 25% Gnll. Adie. por dc RS 9 Uhl. )0'%. 
Hotllon!al Ri W9.2(j, Vi1J1Iilgc:m Pessoal G 1 Q.P RS 36.4ü. R.~ 54.iil.l. 
serndOfà o abono a que h;m direito. de RS 4\H'!O (quarenta reais), 11 
Lei 7 OJ6!97. (Kes..J212.001): SEEB-8636WQü. Ncuma da $,L,';} Cardoso Fcrreirn. 05. CJa~se VI. n partir de 
!l4i0'1!90, Pro\' CrS88 8KII.l.)(l, Vcnç, crS 39501,63. 2l1% Gf;l!. Adie lempo de Sl.'l'iço ('11 7.')\10.51. :;n'% VJ!lIagem 
Pc!isoal A\anço Horüontal Cr$ 11850.78. 75% C E T. hlcorlXmldo l'HJ2(,1)'1'. (Re!l,JJ!2.001l. OS PROCESSOS 
AÇ["'A RELACIONADOS FORAM JULGADOS LEGAIS ('OM A INDICAÇÃO DE PROVE"iTOS CO?'iFORYlE 
DISCRIMf~AÇÃO. ~TºR. CONS. ANTÔNIO HONORATO' SFEB-405l7I1,JY7. Altair Tci:\cira do E5pHl!O $amo 
Agente Público. Classe 01. a partir de u6/1»W8. Pro\', R$ 98.74. Vellc 18/}O a\'ru; Ri 77.99. 16% Gnu Adie Ri 20,KO. 
assegtlr.rndo-se no ClttlU:tO, a mcsma scf\·ldoTa. o dirello a pC:rcc-pçllo do menor \cncimemo do ES!OOtI nos tennos do 
111 doi LcI.(:.677 de 26i091')';. como também os abonos ~pecia~s de 

jus a titul0 de amCClpação de reajnste futuro. IIOS termos das leiS 6942:'9(, c 
Amcnor Plres. Agente Pllblico. Classe OI. a partir de 14/U 1198. Prm' Rs 77AX, VerJç 
por tempo de scr..-íÇQ RS !9,20. assegurando-se no cnlanlo. a mes.ma SCf\ldor.i_ o dire!lo a pcreepçilo do menor \'Cl1CUUCIJlO 

do Estado nos lennos do a!1tgo rn da 16/(19/9.j. como l.alnbém 05 abonos espccJals dc R$ 
.;O.()O {quarcnta rcais). a qne [u jus a titulo aIltocilXiÇão de reajuste fut\IfO. nos len'IOS (úlS leIS c 
(Re..J3!2JJOI). SEEB-208-tO/OO. Rosilda Age!lle Público. Classe u2. a parlir de tWlúiOO, Proy RS 17(,,16, Vcne_ 

R\ lJ.'i.66. 22':',,,, Grat Adic. RS ..IU,7u. asscgurruldo-s-e-Lhc, ainda. o abono espo..""'Cilll de R$!ü.OO a que fiJ/ jus ,1 
Iltulo anlccip<lçl!o de reajuste futuro. !lOS wnl\OS da Lei 6.')-I2/Y6. (RN,J6J2.001), SEEB·]347I 1/9Y. Oraidele rutdTadc 
Manms. Agell!e Público. ('(allSC OL a partirdc 17i05f1Xl. PrO\' R$ I~OAO. Vcru;;. 1&/30 ",os. Ri 100tOO. 18%Gr..u AdlC 
tcmpo de sef\'IÇO RS nA". 3Ssoegurando-se no entanto, a mesm.a servidora, o direilo a percepçl!o do menor 
Estudo no.. teooos do artJgo IJ3 da Lçl---6677 de 26/Q1}f94. como lanirem 0$ aoonos especiais de lU 2íUIO 
';0,00 (quarellla rem;;:). a que faz JUs a titulo de de reajnste nOS !eonos das lets: c 
(Rt:s..37/2.00l). SEEB·2Iú06W9~, Aurelirw. Tavares de "-gente PUblico, 02. a de 24."Í.111%. PfO\ RS 
&o,Os. Vcnc. 181,0 a\·06. Ri 61,40, 17'% Grnt Ame RS 17.68. assegurando-se fIO cOlamo sefYidora. o 

do mCJlOf \'Cllcimento do Estado !lOS lermos do artigo Dl ~ 1..e1·6677 de 26/09!'H (Re~.J8/2.0()1). 
\1ana José Angêlica da Silva. Agcnle Público. Classe OI. a partir<k 12Il2J<Jl. PrO\·, RS 81,20, Vcne 17lJOa\os 

R$ 6s,00. t6% Gr.tl AdIe R$ 1:;,20. a mesma serndQra. u direito a perC<!pção do menor 
ne!lenuento do Estado nos lermOS do anigo da Lei-6677 de como l<lm~m os aboflOO cspeci:us de R~ :lO_tiO 

reais, e 40 QO {quarenta reais). a que faz jus a tilulo de antecipação de reajuste fUtulO, nos lermos das leis 6<f-t2!1}ú e 
(Rtl.JW2.00J). SEEB~.1785(Kt!9K. Maulde Ccrqllcíra, Agente Público. ctasse 01. a partir de 23/111'19. Prov. Ri 

j06.07 Vene, !81.10 a\U6 R'S Kl.~9. lK%, Gral Adie RS 24AK assegurando-se no enl:lIItO, ti mesma servidora. o direito <l 

pçrcepi","âo do meUOf H!fI.;imcnto do ESlado nos ICfluOS do anigo 133 da Leí-6677 de 26.1O'1/9.j. cOrnQ lmnbCm oS abonos 
espçeiais de R$ 2Ó.O() (vinte rcais) e -10.00 (quarcnla reais). a que fujus a !ilulo de arnocipaçJo de reajuste t\Jturo, nos lcrmos 
d.1S leis 61)';2/96 e 7036197 (Res..jOl1.001}. SEEB·1760I.;!96. Floripes DIas de SOl17.a. A~cllle Público. ('Jas'JC O I. a partir de 
I7l1lJ96. Pro\' RS 7180, Veru;; t5/JO 3\'O<i RS 56.00, l!''''/" Grat Adie, RS 16,1«). assegurando-se 110 cnlanlO mcsmll 
sen·idora. o direitú a percepção do Incnor vencimento do Estado nos (conos do artigo [}J da Lel-6677 de 26/09/<)4, corno 
lambém o abono de RS 20.00 (vimc té<us) a que fazjns a titulo de anteclPaçl!o de reajuste futuro. IJOS lemtQS da 1('1 69-1-11% 
(Rn.·.nll.00J). SF.EB-2'1J5KJN5, Ir.tcy Ferreirn. Agente Publico. Classe OL a patllt de 15!I17l96 Prm: RS JU6,77. Vcnc 
12/30 a\·os. R$ 82J), 22~;., Gral, Adie, R$ 24,64, ao enlanto a !llt'sma ser.'idor.t. o direito a )X"fcepçiio do 
menor vcnCUllCIIIO do F..sl3do !lOS tenflQS do artigo abono de RS 10.!J(J (\1Il{C 
re"dJs) a que fa/. JUs a timlo de antt;t;lpai."âo de reajustc futuro. nos lennos da (Ri'1.4211,OOl): SEEB-Y-l.69O!ü(j. 
Mana.José da Silva. Agçll1e PUblico. Classc OL a partir de 03/10/00, PrO\', RS 22IAO.. Vcm;. RS 180,00. 2J% Gral Ame R$ 
-lI AO, asscgurando-sc-Ihe. amda. os abollOS especiais de RS 20.00 l\lnlC reais) c ..fU.oo (quarenta rcal:i), 3 que li1ufo 
de auteçipa<;ao de fn1l110, nos tennos das leIS 69421% e 7036197, (Rt:,..of2.001): SEEB-Jl7110!97 Ahes 
Moura" Professora, rtZ, a IXlJ1.Ír de ü5112!97. f>rm., RS 136.o<J, Vel1e, RS Pli.~. 25% Graí AdIe R$ l-tJ2. 30% 
A~anço HOl'üoUla! R$..f 1,66. 1:'\% AtIVidade Complementar RS 20,8). asscgurnndo-sc-Hõe. mnda. QS abonos especiaIS de R$ 
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